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PROTEÇÃO SOCIAL NO CENÁRIO DE CRISE CAPITALISTA CONTEMPORÂNEA: uma apreciação sob a infância e a adolescência institucionalizada

Ana Valéria Matias Cardoso

Resumo

O artigo analisa historicamente as políticas de proteção social no Brasil e no contexto global, evidenciando as contradições entre a construção e o desmonte dessas políticas sob a lógica capitalista. Com base em autores clássicos como Polanyi (1944), Marx (1988) e mais contemporâneos como Dardot e Laval (2016), o trabalho discute a emergência e a crise do Estado de Bem-Estar Social, a ascensão do neoliberalismo e da financeirização, e seus impactos na proteção social, especialmente nas políticas voltadas para a infância e adolescência. Ressalta-se a consolidação do pluralismo de bem-estar como nova configuração política, com a participação do Estado, mercado e sociedade civil, e os desafios que essa fragmentação impõe à universalidade e equidade dos direitos sociais. Por fim, o artigo destaca a necessidade de repensar o papel do Estado para garantir proteção social efetiva e combater as desigualdades estruturais contemporâneas.
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Abstract

The article historically analyzes social protection policies in Brazil and the global context, highlighting the contradictions between the construction and dismantling of these policies under capitalist logic. Drawing on classical authors such as Polanyi (1944), Marx (1988), and more contemporary scholars like Dardot and Laval (2016), the study discusses the emergence and crisis of the Welfare State, the rise of neoliberalism and financialization, and their impacts on social protection—especially in policies aimed at children and adolescents. It emphasizes the consolidation of welfare pluralism as a new political configuration, involving the participation of the State, market, and civil society, and the challenges this fragmentation imposes on the universality and equity of social rights. Finally, the article underscores the need to rethink the role of the State to ensure effective social protection and to combat contemporary structural inequalities.
Keywords: Social Protection. Neoliberalism. Childhood and Adolescence.
1
INTRODUÇÃO

O presente artigo tem como objetivo geral analisar a trajetória das políticas de proteção social no Brasil, destacando as transformações decorrentes do avanço neoliberal e da financeirização e seus impactos nas políticas para infância e adolescência. Os objetivos específicos incluem: (1) examinar a construção histórica e os limites do Estado de Bem-Estar Social; (2) discutir a emergência do pluralismo de bem-estar e seus efeitos na universalidade dos direitos; e (3) refletir criticamente sobre os desafios e tensões decorrentes da fragmentação das responsabilidades na proteção social.

A perspectiva teórico-metodológica adotada apoia-se em uma análise crítica do capitalismo e suas contradições, fundamentada na teoria da luta de classes, crítica ao neoliberalismo e estudos sobre o pluralismo de bem-estar (Polanyi, 1944; Marx, 1988; Abrahamson, 2004; Dardot e Laval, 2016). A metodologia utilizada é a revisão bibliográfica, combinada com uma análise interpretativa dos principais autores que discutem o fenômeno da financeirização, da reconfiguração do Estado e da política social no contexto brasileiro contemporâneo.
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AS POLÍTICAS DE ABATE SOCIAL: da construção à destruição da proteção social pública
Desde as primeiras formas de sociabilidade, as sociedades humanas instituíram mecanismos de proteção social. Di Giovanni (1998) argumenta que tais mecanismos variaram de estruturas solidárias não institucionalizadas – como a família – até formas altamente organizadas, sob gestão estatal, expressas em políticas públicas. No entanto, essa construção da proteção social nunca foi linear ou consensual, pois esteve profundamente condicionada pelas estruturas econômicas, pelos arranjos políticos e pelas lutas de classes que tensionam a lógica capitalista de acumulação.

Pereira (2016) destaca que os modelos de proteção social sempre refletiram interesses em disputa, marcados por contradições entre o capital e o trabalho. Wolf e Oliveira (2016) reforçam que a proteção social, embora destinada a garantir certa redistribuição de riquezas, não é uma concessão benevolente das classes dominantes, mas resultado das pressões exercidas pelos trabalhadores organizados, configurando-se como conquista da luta de classes e não como dádiva do Estado.

As origens das políticas públicas modernas remontam ao final do século XIX, quando o capitalismo monopolista começa a se consolidar e o Estado passa a exercer papel regulador. Marx (1988) já apontava para a necessidade de regulamentações como fruto das lutas pela sobrevivência da classe trabalhadora, em um contexto de exploração extrema e ausência de proteção. As regulamentações trabalhistas iniciais surgem para conter o pauperismo crescente e responder às pressões dos movimentos operários.

A emergência do Estado de Bem-Estar Social foi marcada por uma forte intervenção estatal, cuja função não se restringia à mediação de conflitos, mas também à legitimação da ordem capitalista. Para Montaño e Duriguetto (2011), os avanços em direitos sociais nesse período não podem ser dissociados da atuação organizada dos trabalhadores e da necessidade de estabilização social. O modelo fordista de acumulação demandava um pacto entre capital, trabalho e Estado, de forma que as políticas sociais se tornaram parte da lógica de reprodução do capital, ainda que apresentassem avanços concretos para a classe trabalhadora.

Entretanto, Mandel (1982) alerta para a “ilusão do Estado Social”. A aparente expansão dos direitos sociais mascarava a real função do Estado: garantir a reprodução ampliada do capital. Mesmo Keynes, cuja teoria sustentava o intervencionismo estatal como forma de reativar a economia via consumo, tinha como objetivo último assegurar a retomada do crescimento econômico. Assim, a política social, longe de ser desinteressada, tornava-se um instrumento estratégico para enfrentar crises de superprodução, subconsumo e queda na taxa de lucro.

A partir da década de 1970, com a crise do capitalismo fordista, o modelo do Estado Social entra em colapso. A chamada crise fiscal, conforme Faleiros (2009), é usada como justificativa para desmontar os sistemas de proteção. A ascensão do neoliberalismo instaura um novo padrão de acumulação baseado no capital financeiro, na flexibilização do trabalho e na retração das políticas públicas. A lógica do capital fictício impõe-se, como aponta Maranhão (2006), por meio da privatização do público, da reconfiguração das funções estatais e da expropriação de direitos sociais.

Esping-Andersen e Palier (2010) destacam três desafios fundamentais enfrentados pelos regimes de bem-estar nas economias pós-industriais: o envelhecimento populacional, a entrada massiva da mulher no mercado de trabalho e o aumento das desigualdades. Tais fatores, aliados à ofensiva neoliberal, levaram à focalização das políticas sociais nos estratos mais pobres, à remercantilização da questão social (Yazbeck, 1995) e à substituição da lógica dos direitos por mecanismos assistenciais pontuais.

A crítica ao Estado de Bem-Estar ganha força nos anos 1980, com a hegemonia neoliberal. Nesse contexto, Johnson (1990) analisa a transição do modelo estatal para um pluralismo de bem-estar, em que a provisão social passa a ser dividida entre Estado, mercado, ONGs e redes informais, reduzindo drasticamente a responsabilidade estatal. Essa reconfiguração, segundo Viana (2007), não representa uma reestruturação do Estado Social, mas sua fragmentação em nome de um ideário que prioriza o individualismo, a meritocracia e a competitividade.

A chamada “americanização” das políticas sociais, com forte apelo à filantropia e ao assistencialismo, desconfigura o sistema de seguridade como um direito. O que se observa, segundo Salvador (2010), é a construção de um Estado mínimo na oferta de proteção, mas máximo na repressão e regulação dos interesses do capital financeiro. O neoliberalismo, nesse sentido, opera uma regressão civilizatória, ao reduzir os direitos sociais a benefícios condicionados, vulneráveis a cortes orçamentários e desconectados de uma política de justiça social.

Por fim, é necessário compreender que a proteção social, dentro do capitalismo, é sempre tensionada entre atender às necessidades sociais e manter a ordem econômica vigente. Mesmo quando se apresenta sob a forma de políticas universais, é constantemente limitada por interesses de classe e pelas dinâmicas da acumulação. A atual etapa do capitalismo globalizado e financeirizado não apenas desestrutura os sistemas de proteção, como também promove uma reconfiguração do papel do Estado, deslocando-o do campo dos direitos para o da contenção dos conflitos sociais gerados por sua ausência.
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A FINANCEIRIZAÇÃO E O NEOLIBERALISMO: repercussões na proteção social
O neoliberalismo, conforme Dardot e Laval (2016), não se limita a uma doutrina econômica, mas impõe-se como uma nova racionalidade que reestrutura o Estado e a sociedade, enfraquecendo a democracia liberal e promovendo a concentração de poder e de renda.

A desregulamentação dos mercados, a abertura comercial, a privatização dos serviços públicos e a flexibilização das relações de trabalho tornaram-se os pilares das reformas neoliberais. Países periféricos, como o Brasil, passaram a adotar políticas de ajuste estrutural exigidas por organismos multilaterais, como o FMI e o Banco Mundial. Tais medidas envolveram cortes nos gastos sociais, reformas trabalhistas e previdenciárias regressivas e a transferência de responsabilidades do Estado para a iniciativa privada e para as famílias (Harvey, 2008; Salvador, 2010).

Esse processo se insere em uma nova fase do capitalismo, marcada pela hegemonia do capital financeiro, que, como aponta Maranhão (2006), gera profundas mudanças não apenas na lógica de acumulação, mas também nas formas de expropriação da classe trabalhadora e na desvalorização dos bens públicos. O resultado disso é o aprofundamento da desigualdade social, com um crescimento acentuado da pobreza e da exclusão, como demonstra a polarização entre os grandes centros de riqueza e os bolsões de miséria.

Behring e Boschetti (2011) destacam que, sob a lógica neoliberal, a estabilidade econômica é buscada por meio da contenção de direitos sociais, cortes de gastos públicos e programas de privatização. As políticas sociais perdem seu caráter universal, sendo substituídas por ações focalizadas e seletivas, o que resulta na precarização do atendimento e na estigmatização dos beneficiários. 
No contexto brasileiro, essa lógica se manifesta com intensidade. A Constituição Federal de 1988 inaugura um marco de direitos sociais, mas, nos anos 1990, as reformas neoliberais reduzem a capacidade estatal de garantir proteção social universal. Como evidenciam Cronemberger e Teixeira (2015), observa-se uma tensão entre o reconhecimento formal dos direitos sociais e a prática de políticas focalizadas, marcadas pela seletividade e pela fragmentação.

Nesse cenário, a família é redescoberta como instância protetiva. A política social passa a vê-la como corresponsável pela provisão de bem-estar, legitimando o familismo como estratégia de contenção do gasto público. Mioto (2006) alerta para o risco de naturalizar a distinção entre famílias “capazes” e “incapazes” de proteger seus membros, o que reforça desigualdades estruturais e retira do Estado a responsabilidade por garantir os direitos sociais universais.

A valorização da família, sob a lógica neoliberal, não se traduz em seu fortalecimento real, mas em sua responsabilização por funções que antes eram de competência estatal. Laurell (2002) evidencia que, ao defender o mercado como principal mecanismo de provisão de bem-estar, o neoliberalismo reduz o papel do Estado a ações residuais, focalizadas e condicionadas, gerando políticas marcadas pela meritocracia e pela compensação de falhas do mercado.

Dessa forma, observa-se que o modelo de proteção social resultante da articulação entre neoliberalismo e neoconservadorismo é restritivo, seletivo e focalizado nos mais pobres. Pereira (2016) destaca que se construiu um Estado socialmente limitado, que, embora forte no controle e regulação, não garante direitos sociais amplos e universais. A cooptação das famílias como parceiras na execução das políticas sociais é uma estratégia para transferir responsabilidades e justificar a retração do Estado.
Em síntese, o avanço da financeirização e do neoliberalismo produziu um reordenamento da proteção social, que passou a ser regida pela lógica da eficiência, da seletividade e da individualização da responsabilidade. A centralidade da família nas políticas sociais reflete uma ideologia que desloca a função protetiva do Estado para os domínios privados, intensificando as desigualdades e limitando a efetivação dos direitos sociais consagrados constitucionalmente.
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TENSIONAMENTOS A PARTIR DO PLURALISMO DE BEM-ESTAR SOCIAL: repercussões nas políticas para infância e adolescência no Brasil
O avanço das políticas neoliberais alterou profundamente os arranjos de proteção social em diversos países. Segundo Abrahamson (2004), consolidou-se na Europa um novo consenso em torno de uma abordagem mista de bem-estar social – também denominada pluralismo de bem-estar –, que combina ações do Estado, mercado e sociedade civil. Essa perspectiva, embora promovida como uma alternativa moderna e flexível diante das ideologias tradicionais do liberalismo e do socialismo, tem suscitado tensões e críticas relevantes, especialmente em relação à sua implementação nas políticas voltadas à infância e adolescência no Brasil.

O conceito de “redes” passou a ser empregado como solução organizacional para responder à crise fiscal do Estado e às exigências de flexibilização no contexto da globalização (Minhoto; Martins, 2001). A organização produtiva em redes, própria da lógica empresarial contemporânea, migra para a esfera pública, associada à busca por eficiência, eficácia e racionalização de custos. Essa transposição, contudo, gera questionamentos quanto à eficácia real desse modelo para enfrentar as múltiplas expressões da questão social.

Castells (1998), Martins (1996) e Fiori (1995) ressaltam que o neoliberalismo promove a desconstrução do Estado de Bem-Estar Social, ao deslocar responsabilidades públicas para o mercado e outras esferas da sociedade. A crescente desregulamentação, flexibilização das leis trabalhistas e focalização das políticas públicas intensificam as desigualdades, transformando direitos sociais em serviços restritos a públicos seletivos. Dardot e Laval (2016) descrevem esse cenário como resultado da crítica neoliberal à regulação estatal e ao modelo keynesiano, o que resulta na substituição da proteção social por uma racionalidade orientada ao mercado e à meritocracia.

Nesse cenário, o modelo de rede de políticas públicas assume centralidade. Sua operacionalização exige a articulação entre diversos setores e atores sociais – públicos, privados, comunitários –, numa lógica de cogestão. Para os otimistas, como Minhoto e Martins (2001), a atuação em rede permite superar a fragmentação das ações e promover uma resposta mais integrada às demandas sociais. No entanto, os próprios autores alertam para a ambiguidade do conceito de rede, que tanto pode representar avanços democráticos como expressar o encolhimento do Estado na garantia dos direitos sociais.

No caso da política de proteção à infância e adolescência, o modelo em rede foi consagrado pelo Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária (PNCFC, 2006). O plano busca romper com a lógica da institucionalização, valorizando os vínculos familiares e comunitários, com base no paradigma da proteção integral preconizado pelo ECA. A atuação em rede envolve órgãos como o Conanda, os Conselhos Tutelares, o Ministério Público, a Justiça da Infância e Juventude e entidades governamentais e não governamentais. Essa articulação é fundamental para garantir atendimento integral e assegurar o direito à convivência familiar.

Contudo, é preciso reconhecer que o modelo pluralista, ao dividir responsabilidades entre Estado, organizações civis e mercado, pode comprometer a universalidade e a equidade na garantia dos direitos. A rede socioassistencial, por mais articulada que seja, não substitui o dever indelegável do Estado em prover proteção social de forma plena e qualificada. A participação da sociedade civil e de redes comunitárias é estratégica, mas deve estar subordinada a um projeto político que preserve o direito à cidadania e à dignidade das crianças e adolescentes, e não a uma lógica de gestão empresarial ou filantrópica.

A experiência brasileira evidencia as tensões e contradições do pluralismo de bem-estar: ao mesmo tempo em que amplia a participação e a descentralização, também pode diluir responsabilidades, fragilizar o papel do Estado e intensificar a seletividade do acesso às políticas públicas. A consolidação de redes intersetoriais deve, portanto, ser acompanhada por mecanismos eficazes de regulação, financiamento e controle social. O desafio está em construir uma rede de proteção social que seja efetivamente pública, democrática e comprometida com a universalização dos direitos – especialmente no caso de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, cujo cuidado e proteção não podem ser relativizados por critérios de mercado.

5
CONCLUSÃO

A análise evidencia que as políticas de proteção social não são construídas em um terreno neutro, mas sim em um campo de disputas entre interesses econômicos, políticos e sociais. Embora o Estado de Bem-Estar Social tenha representado um avanço substancial nas garantias sociais, sua crise e posterior desmontagem com a ascensão do neoliberalismo revelam os limites e a instrumentalização dessas políticas para a reprodução ampliada do capital (Mandel, 1982; Faleiros, 2009). O modelo de pluralismo de bem-estar, embora promova a participação de múltiplos atores, especialmente no contexto brasileiro, também fragiliza a universalidade dos direitos, deslocando responsabilidades para a família, o mercado e a sociedade civil, o que pode ampliar desigualdades e precarizar a proteção social (Abrahamson, 2004; Mioto, 2006; Pereira, 2016).

No âmbito das políticas para infância e adolescência, o desafio está em garantir que a rede de proteção não se configure como um mecanismo de exclusão ou redução dos direitos, mas sim como um sistema efetivamente público, democrático e comprometido com a justiça social. Para tanto, é imprescindível repensar o papel do Estado, não apenas como regulador ou gestor parcial, mas como garantidor central da proteção social universal, capaz de enfrentar as tensões produzidas pela financeirização e pelo neoliberalismo, e de assegurar a dignidade e os direitos das populações mais vulneráveis.

REFERÊNCIAS

ABRAHAMSON, Peer. Neoliberalismo, pluralismo e bem-estar e configuração das políticas sociais. In: BOSCHETTI, Ivanete; PEREIRA, Potyara Amazoneida Pereira; CÉSAR, Maria Auxiliadora; BOMTEMPO, Denise (org.). Política social: alternativas ao neoliberalismo. Brasília: Programa de Pós-Graduação em Política Social, SER/UNB, 2004.

BRASIL. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Brasília: CONANDA, 2006. Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Plano_Defesa_CriancasAdolescentes%20.pdf. Acesso em: 25 abr. 2025.

CASTELLS, Manuel. Hacia el estado red? Globalización economica e instituciones políticas en la era de la información, 1998. Texto apresentado no Seminário “Sociedade e Reforma do Estado”, organizado pelo Mare, Brasília, 26-28 de mar. p. 1-16.

CRONEMBERGER, Izabel Herika Gomes Matias; TEIXEIRA, Solange Maria. Pluralismo de bem-estar social: o “novo” lugar do terceiro setor na política social. Sociedade em Debate, 21 (2): 37-62, 2015. Disponível em: https://revistas.ucpel.edu.br/rsd/article/view/1172/853. Acesso em: 10 mai. 2025.

DARDOT, Pierre; LAVAL, Christian. A nova razão do mundo: ensaio sobre a sociedade neoliberal. São Paulo: Boitempo, 2016.

DI GIOVANNI, Geraldo. Sistemas de proteção social: uma interpretação conceitual. In: OLIVEIRA, Marco Antônio de. (org.). Reforma do Estado e políticas de emprego no Brasil. Campinas: Unicamp, 1998.

ESPING-ANDERSEN, Gosta; PALIER, Bruno. Los três grandes retos del Estado del bienestar. Barcelona: Ariel, 2010.
FALEIROS, Vicente de Paula. A política social do estado capitalista: as funções da previdência e assistência sociais. 12 ed. São Paulo: Cortez, 2009.

FIORI, José Luís. Em busca do dissenso perdido. Rio de Janeiro: Insight, 1995.

HARVEY, David. O neoliberalismo: história e implicações. São Paulo: Ed. Loyola, 2008.

JOHNSON, Norman. El Estado del Bienestar em transición: la teria y la practica del pluralismo de bienestar. Madrid: Ministerio de Trabajo Y Seguridade Social (MTSS), 1990.

LAURELL, Asa Cristina. Avançando em direção ao passado: a política social do neoliberalismo. In: LAURELL, Asa Cristina (org.). Estado e políticas sociais no neoliberalismo, 3. ed., São Paulo: Cortez, 2002.

MANDEL, Ernesto. O capitalismo tardio. São Paulo: Abril Cultural, 1982. (Coleção Os economistas) – (cap. O Estado na fase do capitalismo tardio).

MARANHÃO, Cézar Henrique. Acumulação, trabalho e superpopulação: crítica ao conceito de exclusão social. In: MOTA, Ana Elizabete (org.). O mito da assistência social: ensaios sobre Estado, política e sociedade. Recife: Ed. Universitária da UFPE, 2006.

MARANHÃO, Cézar Henrique. Acumulação, trabalho e superpopulação: crítica ao conceito de exclusão social. In: MOTA, Ana Elizabete (org.). O mito da assistência social: ensaios sobre Estado, política e sociedade. Recife: Ed. Universitária da UFPE, 2006.

MARTINS, Carlos Estevam. Da globalização da economia à falência da democracia. Economia e 

Sociedade, Revista do Instituto de Economia da UNICAMP, Campinas, n.6, jun., 1996.

MARX, Karl. O capital: crítica da economia política. 3. ed. São Paulo: Nova Cultural, 1988.

MINHOTO, Laurindo Dias; MARTINS, Carlos Estevam. As redes e o desenvolvimento social. Cadernos FUNDAP, n. 22, p. 81-101, 2001.

MIOTO, Regina Célia Tamaso. Novas propostas e velhos princípos: a assistência às famílias no contexto de programas de orientação e apoio sociofamiliar. In: SALES, Mione Apolinário; MATOS, Maurilio Castro de; LEAL, Maria Cristina (org.). Política social família e juventude: uma questão de direitos. 2. ed. São Paulo: Cortez, 2006.

MONTAÑO, Carlos; DURIGUETTO, Maria Lúcia. Estado, classe e movimento social. 3. ed. São Paulo: Cortez, 2011.

PEREIRA, Camila Potyara. Proteção social no capitalismo: crítica a teorias e ideologias conflitantes. São Paulo: Cortez, 2016.

SALVADOR, Evilásio. Fundo público e seguridade social no Brasil. São Paulo: Cortez, 2010.

SOUSA, Maria Fátima de. Reforma Sanitária Brasileira e o Sistema Único de Saúde. Tempus, actas de saúde coletiva, Brasília, v. 8, n. 1, p. 11-16, mar, 2014.

VASCONCELOS, Eduardo Mourão. Saúde mental e serviço social: o desafio da subjetividade e da interdisciplinaridade. 5 ed. São Paulo, Cortez, 2010.

WOLF, Paulo José Whitaker, OLIVEIRA, Giuliano Contento de. Os estados de Bem-Estar da Europa Ocidental: tipologias, evidências e vulnerabilidades. Economia e Sociedade, Campinas, v. 25, n.3 (58), p. 661-694, dez. 2016.

YAZBECK, Maria Carmelita. A política social brasileira nos anos 90: a refilantropização da questão social. In: Cadernos ABONG/CNAS. Subsídios à Conferência Nacional de Assistência Social, 3. São Paulo, Série Especial, out. 1995. Disponível em: http://bibliotecadigital.abong.org.br/bitstream/11465/245/1/ABONG%20%20%20AS%20ONGS%20E%20A%20REALIDADE%20BRASILEIRA%20-%204.pdf. Acesso em 14 jun. 2025.

� Doutorado em Políticas Públicas/Universidade Federal do Piauí (UFPI/2024). Assistente Social na Secretaria de Estado da Educação do Piauí (SEDUC-PI). E-mail: anavaleriamatcard2@gmail.com





